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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU - PR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 200366

Número do Contrato: 7/2024.
Nº Processo: 08389.003108/2024-34.
Dispensa. Nº 90005/2024. Contratante: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU. Contratado: 23.108.812/0001-50 - KS LICITACOES, COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência
do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 02/07/2025 até 01/07/2026, podendo
ser prorrogado sucessivamente, respeitado o prazo máximo de 05 (cinco) anos, na forma
do artigo 107 da lei nº 14.133, de 2021.. Vigência: 02/07/2025 a 01/07/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 15.813,00. Data de Assinatura: 18/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 200394

Número do Contrato: 12/2024.
Nº Processo: 08420.002398/2024-65.
Dispensa. Nº 9/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RN.
Contratado: 10.673.467/0001-56 - I M DE LIMA. Objeto: O presente termo aditivo tem por
objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 12/2024-sr/pf/rn por mais 12
(doze) meses , a partir de 25/07/2025 até 24/07/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da lei nº
14.133, de 2021.. Vigência: 25/07/2025 a 24/07/2026. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 19.979,04. Data de Assinatura: 24/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 24/06/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200394

Número do Contrato: 6/2024.
Nº Processo: 08420.009828/2023-99.
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA PF NO ESTADO DO RN. Contratado:
27.185.344/0001-79 - MAIS SAUDE PET CLINICA VETERINARIA LTDA. Objeto: O presente
Termo de Apostilamento tem como objeto o reajuste do valor mensal dos serviços (plano
veterinário), conforme Contrato n.º 06/2024-SR/PF/RN, em função do reajuste do preço do
serviço (5,477190%), com base no IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(período de abril/2024 a março/2025). Vigência: 15/05/2024 a 15/05/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 16.763,76. Data de Assinatura: 25/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2025 - UASG 200372

Nº Processo: 08430.001091/2025-17.
Dispensa Nº 90005/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO
RS.
Contratado: 42.857.328/0001-79 - BRAVO SOLUCOES LTDA. Objeto: Serviço de limpeza do
terreno de propriedade da pf, nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 25/06/2025 a
25/10/2025. Valor Total: R$ 13.559,00. Data de Assinatura: 24/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RORAIMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 200384

Número do Contrato: 7/2022.
Nº Processo: 08485.002847/2022-59.
Inexigibilidade. Nº 2/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE RR.
Contratado: 07.797.967/0001-95 - NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. Objeto: Os
objetos do presente instrumento são:
1.1.1. Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 07/2022, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 28/06/2025 a 27/06/2026.
1.1.2. Reajustar o valor contratual, conforme a proposta apresentada pela empresa, a qual
acompanha a variação do índice ipca, nos termos do art. 57, (ii ou iv), da lei n.º 8.666, de
1993. Vigência: 28/06/2025 a 27/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
10.910,00. Data de Assinatura: 24/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 24/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2025 - UASG 200370

Nº Processo: 08490.001798/2025-19.
Dispensa Nº 87/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SC.
Contratado: 08.092.146/0001-16 - ARRANHA CEU PINTURAS E REFORMAS LTDA. O objeto é
a contratação de serviços comuns de lavação das fachadas da Superintendência Regional
de Polícia Federal em Santa Catarina, nos termos da tabela abaixo, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 26/06/2025 a
26/12/2025. Valor Total: R$ 48.900,07. Data de Assinatura: 24/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/06/2025).

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 200233

Número do Contrato: 8/2023.
Nº Processo: 08673.002987/2022-18.
Pregão. Nº 7/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO AMAPA.
Contratado: 38.027.876/0001-02 - CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO
LTDA. Objeto: Suprimir relatórios de engenheiro mecânico e adicionar serviço
de elaboração de laudo no contrato original nº 8/2023, firmado em
09/10/2023, que tem por objeto a fiscalização da obra de construção da nova
unidade operacional da Polícia Rodoviária Federal (PRF) em Laranjal do Jarí, no
Amapá. Vigência: 23/06/2025 a 09/02/2026. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 380.054,00. Data de Assinatura: 23/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 23/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 80/2025/SPRF-MS

Nº Processo: 08669.003757/2025-70. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV.
FEDERAL-MS. Contratado: LEXUS SOFTWARE LTDA. CNPJ nº 03.728.505/0001-65. Assunto:
Aplicação da penalidade de multa e rescisão contratual - Contrato nº 20/2024.
Considerando os argumentos trazidos na Orientação nº 16/2025/NAT-MS/SUPEX-MS/SPRF-
MS (65992753), os quais acolho integralmente por suas próprias razões, bem como todo o
contido no Processo de Apuração de Possível Descumprimento Contratual nº
08669.003757/2025-70, pela empresa LEXUS SOFTWARE LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº 03.728.505/0001-65, Contrato nº 20/2024, DECIDO: Conhecer a defesa prévia
apresentada, por ter sido protocolada tempestivamente, nos termos dos arts. 157 e 158 da
Lei nº 14.133/2021; Acolher parcialmente os argumentos da contratada, reconhecendo a
tentativa de regularização, porém sem êxito na solução integral das pendências, o que
configura inexecução parcial da prestação de serviço de natureza continuada, conforme o
art. 48 da Lei nº 9.784/1999; Aplicar a penalidade de multa, no valor de R$ 304,75
(trezentos e quatro reais e setenta e cinco centavos), correspondente a 0,8% ao dia, pelo
período de 18 dias de descumprimento, nos termos do item 12.2 do Contrato nº 20/2024
e do Anexo "E" do edital; Rescindir unilateralmente o Contrato nº 20/2024, com
fundamento nos arts. 137, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inexecução
contratual parcial, reiterada, que comprometeu a continuidade e a segurança do serviço
público. Publique-se a presente decisão; Notifique-se a contratada, para apresentação de
recurso e retirada de cópia dos autos, caso queira.

Campo Grande, 25 de junho de 2025
JOÃO PAULO PINHEIRO BUENO

Superintendente

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00001/2024 publicado no D.O de 2024-10-29, Seção
3. Onde se lê: Valor Total: R$ 240.729,76. Leia-se: Valor Total: R$ 247.814,49.

(COMPRASNET 4.0 - 25/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 200111

Número do Contrato: 14/2020.
Nº Processo: 08652.003987/2020-11.
Pregão. Nº 1/2020. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-PA .
Contratado: 12.061.413/0001-65 - CONNECTA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E TELECO M
LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo da vigência do contrato por 2 (dois) meses, nos termos
do art. 57,§ 4°, da Lei n.º 8.666, de 1993. Vigência: 19/06/2025 a 19/08/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 1.026,00. Data de Assinatura: 13/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/06/2025).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 - UASG 200111

Nº Processo: 08652000908202517. Objeto: Serviços de engenharia contínuos de
manutenção predial das edificações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no
Pará. OBS.: Os serviços serão prestados nos endereços constantes no item 5.2 do Termo de
Referência.. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 26/06/2025 das 08h00 às 17h00. Endereço:
Av. Júlio Cesar, 7060, Val de Cans( - Belém/PA ou
https://www.gov.br/compras/edital/200111-5-90004-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 26/06/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 17/07/2025
às 08h00 no site www.gov.br/compras.

CLAUDIO DA CUNHA FREIRE
Chefe do Núcleo de Contratações

(SIASGnet - 24/06/2025) 200111-00001-2025NE800000

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2025 - UASG 200122

Nº Processo: 08663.004070/2024-21.
Pregão Nº 90001/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NA PARAIBA.
Contratado: 18.385.669/0001-04 - PATIO RCA REMOCAO E GUARDA DE VEICULOS LTDA .
Objeto: Contratação de serviços comuns de remoção, depósito e guarda de veículos de
terceiros e de suas cargas objeto de aplicação pela prf das medidas administrativas
previstas na lei 9.503/97, de veículos de terceiros e suas cargas apreendidos em
decorrência de cumprimento de ordens judiciais ou envolvidos em ocorrências criminais,
bem como o destombamento ou içamento de veículos e suas cargas abandonados,
avariados, recuperados e acidentados ao longo das rodovias federais sob circunscrição da
superintendência da polícia rodoviária federal na paraíba e áreas de interesse da união, nas
condições estabelecidas no termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 18/06/2025 a 18/06/2030. Valor Total: R$
3.373.961,23. Data de Assinatura: 18/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2/2025/SPRF-PI, que entre si celebram a
União, por intermédio da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Piauí, órgão
subordinado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, inscrito no CNPJ sob o nº
00.394.494/0122-23 e o Município de Demerval Lobão-PI, CNPJ n° 06.554.885/0001-57.
Objeto: recolhimento de animais abandonados nas rodovias federais que cortam o
respectivo município e demais vias públicas do perímetro urbano. Processo Administrativo
SEI nº 08668.007645/2024-17. Vigência: 60 meses. Assinatura: 24/06/2025.

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notificação de Autuação
A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências

estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo 1º, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores
dos veículos relacionados no(s) edital(ais) nº 501/2025 e 502/2025, referente(s) à(s)
publicação(ões) nº 09/2025, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data
indicada no mesmo edital, junto a qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária
Federal - PRF devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de
forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia
do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo
e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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documento que comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do
CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar
para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de
infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do
veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo à PRF, até
a data limite prevista neste edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio
(disponível em www.gov.br/prf) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR
INFRATOR: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado
e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos
documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de identificação
oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor
infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com
assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta
da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores,
deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do
veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou
Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator,
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3)
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.gov.br/prf e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.gov.br/prf).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.gov.br/prf. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
data de vencimento da notificação (data limite).

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notificação de Penalidade
A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências

estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação dentro do prazo legal ou que esta foi indeferida ou não conhecida, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 1º, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito os proprietários dos veículos ou
infratores constantes no(s) Edital(ais) nº 568/2025 e 569/2025, referente(s) à(s)
publicação(ões) nº 09/2025. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até
o vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá
ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a
data limite prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos
seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que
possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso
deverá ter somente um auto de infração como objeto.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em
qualquer unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.gov.br/prf e poderão ser
encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia
Rodoviária Federal da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em
qualquer de suas unidades administrativas existentes no território nacional (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.gov.br/prf).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.gov.br/prf. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontradas no sítio da PRF
é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
valor da multa e data de vencimento da notificação (data limite).

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notificação de Advertência
A Polícia Rodoviária Federal, em conformidade com as competências estabelecidas

na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo
em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, considerando
que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que esta foi indeferida ou
não conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 1º, artigo 281 do
CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO referente à infração de trânsito
os proprietários dos veículos ou infratores constantes no(s) Edital(ais) nº 570/2025 e 571/2025,
referentes à(s) publicação(ões) NPAE nº 09/2025. Poderá ser interposto RECURSO perante a
Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite prevista neste edital, devendo,
para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta
notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)
cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos
que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso
deverá ter somente um auto de infração como objeto.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados em qualquer
unidade administrativa da PRF ou pelo sítio www.gov.br/prf e poderão ser encaminhados, no
prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da Polícia Rodoviária Federal da
Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou entregues em qualquer de suas unidades
administrativas existentes no território nacional (endereços e telefones podem ser obtidos no
sítio www.gov.br/prf).

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.gov.br/prf. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da PRF é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
número de registro do documento de habilitação do infrator quando disponível e data de
vencimento da notificação (data limite).

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
Edital de Notificação de Autuação - 08640000420202529 - EXTRATO

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA AUTUAÇÃO acerca das respectivas
infrações constatadas, previstas na Lei 9.503/97 - CTB, no Regulamento de Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos - Decreto 96.044/88 e Resoluções da ANTT, no
Regulamento dos Serviços de Escolta de Cargas Indivisíveis e Superdimensionadas - Portaria
Normativa PRF, de acordo com art. 20, V, CTB - Dec. 1.665/95 e na Lei 11.705/08, relativa
à Venda e Oferecimento de Bebidas Alcoólicas.

O interessado poderá interpor DEFESA DA AUTUAÇÃO nos prazos estabelecidos
neste edital, devendo o requerimento, com a descrição das razões, datado e assinado, ser
entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal ou enviado via
remessa postal para o endereço da PRF da Unidade da Federação onde ocorreu a infração
(endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br). Ao requerimento deverão ser juntados os
seguintes documentos: cópia de documento de identificação do requerente que comprove
sua assinatura e CPF/CNPJ; procuração original ou por instrumento, quando exigível; cópia
do documento comprovando a representação, quando pessoa jurídica; cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos
alegados; cópia de comprovante do interesse prioritário em razão da idade, da necessidade
especial e da existência de doença grave, conforme Lei 12.008/2009. A defesa deverá ter
somente um auto de infração como objeto.

Para infrações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB - Lei 9.503/97, caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá realizar
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, até a data limite prevista neste edital. Para
tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em www.prf.gov.br) acompanhado
dos documentos previstos no art. 5º da Resolução 918/22/Contran. A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver
legitimidade; e não estiver fora do prazo.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

INFRAÇÕES: A lista completa das autuações e demais informações estão
disponíveis em www.prf.gov.br. Publicação do edital em extrato conforme Portaria
IN/CC/PR n° 1, de 2 de janeiro de 2024.

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
Edital de Notificação de Autuação - 08640000421202573 - EXTRATO

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA AUTUAÇÃO acerca das respectivas
infrações constatadas, previstas na Lei 9.503/97 - CTB, no Regulamento de Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos - Decreto 96.044/88 e Resoluções da ANTT, no
Regulamento dos Serviços de Escolta de Cargas Indivisíveis e Superdimensionadas - Portaria
Normativa PRF, de acordo com art. 20, V, CTB - Dec. 1.665/95 e na Lei 11.705/08, relativa
à Venda e Oferecimento de Bebidas Alcoólicas.

O interessado poderá interpor DEFESA DA AUTUAÇÃO nos prazos estabelecidos
neste edital, devendo o requerimento, com a descrição das razões, datado e assinado, ser
entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal ou enviado via
remessa postal para o endereço da PRF da Unidade da Federação onde ocorreu a infração
(endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br). Ao requerimento deverão ser juntados os
seguintes documentos: cópia de documento de identificação do requerente que comprove
sua assinatura e CPF/CNPJ; procuração original ou por instrumento, quando exigível; cópia
do documento comprovando a representação, quando pessoa jurídica; cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos
alegados; cópia de comprovante do interesse prioritário em razão da idade, da necessidade
especial e da existência de doença grave, conforme Lei 12.008/2009. A defesa deverá ter
somente um auto de infração como objeto.

Para infrações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB - Lei 9.503/97, caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá realizar
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, até a data limite prevista neste edital. Para
tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em www.prf.gov.br) acompanhado
dos documentos previstos no art. 5º da Resolução 918/22/Contran. A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver
legitimidade; e não estiver fora do prazo.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

INFRAÇÕES: A lista completa das autuações e demais informações estão
disponíveis em www.prf.gov.br. Publicação do edital em extrato conforme Portaria
IN/CC/PR n° 1, de 2 de janeiro de 2024.

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
Edital de Notificação de Aplicação de Penalidade- 08640000422202518

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA APLICAÇÃO DA PENALIDADE as
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas acerca das respectivas infrações
constatadas, previstas na Lei 9.503/97 - CTB, no Regulamento de Transporte Rodoviário
de Produtos Perigosos - Decreto 96.044/88 e Resoluções da ANTT, no Regulamento dos
Serviços de Escolta de Cargas Indivisíveis e Superdimensionadas - Portaria Normativa
PRF, de acordo com art. 20, V, CTB - Dec. 1.665/95 e na Lei 11.705/08, relativa à
Venda e Oferecimento de Bebidas Alcoólicas.

O interessado poderá interpor RECURSO DA PENALIDADE nos prazos
estabelecidos neste edital, devendo o requerimento, com a descrição das razões,
datado e assinado, ser entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia
Rodoviária Federal ou enviado via remessa postal para o endereço da PRF da Unidade
da Federação onde ocorreu a infração (endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br).
Ao requerimento deverão ser juntados os seguintes documentos: cópia de documento
de identificação do requerente que comprove sua assinatura e CPF/CNPJ; procuração
original ou por instrumento, quando exigível; cópia do documento comprovando a
representação, quando pessoa jurídica; cópia de outros documentos que possam fazer
prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados; cópia de comprovante do
interesse prioritário em razão da idade, da necessidade especial e da existência de
doença grave, conforme Lei 12.008/2009. O recurso deverá ter somente um auto de
infração como objeto.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

INFRAÇÕES: A lista completa das autuações e demais informações estão
disponíveis em www.prf.gov.br. Publicação do edital em extrato conforme Portaria
IN/CC/PR n° 1, de 2 de janeiro de 2024.

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html

